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DELIBERAÇÃO Nº 159 – 16/10/2015 
 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 
 
 
 

 Emenda Parlamentar n° 81001225, referente proposta cadastrada no Fundo Nacional de 

Saúde nº 10122201545250041 tendo por o incremento do Piso da Atenção Básica, do 

município de Jandaia do Sul. 

 
 
 
 
 
APROVA Emenda Parlamentar n° 81001225, referente proposta cadastrada no Fundo Nacional de 

Saúde nº 10122201545250041 tendo por o incremento do Piso da Atenção Básica, do município de 

Jandaia do Sul, no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cincoenta mil reais). 

 
 
 
       
Sezifredo Paulo Alves Paz  
 Coordenador Estadual  
  


